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1. O facto de um candidato ter participado
num concurso, no termo do qual ficou
classificado de forma a poder ser pro
vido, basta para provar o seu interesse
quanto ao seguimento que a AIPN re
serva a esse concurso. A decisão de não
proceder a uma nomeação e de proceder
à abertura de um novo concurso pode,
portanto, afectar interesses desse candi
dato.

2. Se o artigo 42.°, n.° 2, do Regulamento
Processual- proíbe a dedução de novos
fundamentos no decurso da instância, a
menos que se fundem em elementos de
direito e de facto surgidos no decurso da
fase escrita do processo, um fundamento
que constitua uma ampliação de um fun
damento deduzido anteriormente, directa
ou tacitamente, no requerimento de
apresentação do pedido e que apresente
um nexo estreito com este deve ser consi
derado admissível.

3. O Tribunal de Primeira Instância tem de,
oficiosamente, tentar determinar se o
Parlamento cumpriu a obrigação que lhe
incumbia de fundamentar, a decisão im
pugnada. ;,

4. Uma decisão de ignorar os resultados de
um concurso e de proceder à abertura de
um novo, em virtude de irregularidades
verificadas durante o primeiro processo
de concurso, não se encontra suficiente
mente fundamentada se não contiver es
clarecimentos sobre o caracter ou a natu
reza das irregularidades em questão.

Se uma falta de fundamentação não pode
ser suprida pela circunstância de o recor
rente tomar conhecimento, durante o
processo perante ó Tribunal, das razões
por que uma decisão foi tomada contra
si, o mesmo não se passa no caso de fun
damentação insuficiente. Com efeito, ex
plicações dadas durante o processo po
dem, em circunstâncias excepcionais, es
vaziar de conteúdo um fundamento que
tem por base a insuficiência da funda
mentação.

Em caso de fundamentação insuficiente e
de esclarecimentos complementares for
necidos, para esse efeito, durante o pro
cesso, compete ao juiz verificar se os
fundamentos sucessivos invocados pela
instituição recorrida são susceptíveis de
legalmente fundamentar a decisão im
pugnada.
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5. O estatuto não impõe à autoridade inves
tida do poder de nomeação, uma vez ini
ciado o processo de recrutamento, a ob
rigação de lhe dar seguimento provendo
o lugar declarado vago. Mas, se efectiva
mente pretende prover o lugar declarado
vago, essa autoridade deve nomear os
laureados com base nos resultados do
concurso. Apenas se pode furtar a essa
regra com base em razões sérias e funda
mentando a sua decisão de forma clara e
completa. Segue-se que a instituição não
pode encerrar o processo de recruta
mento sem verificar se razões sérias se
opõem à nomeação de um laureado do
concurso.

Se é verdade que em princípio o con
junto das operações de um concurso se
encontra necessariamente viciado em vir
tude da recusa ilegal de admitir um can
didato, o mesmo não se passa no caso de
um ou vários candidatos terem sido erra
damente admitidos. Nessas circunstân
cias, a AIPN encontra-se confrontada
com um processo de concurso e uma lista
de aptidão cujas partes viciadas podem
ser dissociadas das partes isentas de vício.

Essa autoridade deve então tomar em
consideração, antes de ignorar os resulta
dos do concurso, a possibilidade de pro
ver a vaga através da nomeação de um
dos laureados validamente inscritos na
lista de aptidão.

6. Se a autoridade investida do poder de
nomeação pode não respeitar a ordem

exacta de classificação dos laureados de
um concurso, deve ter razões relaciona
das com o interesse do serviço para no
mear para o lugar declarado vago um
outro candidato que não o classificado
em primeiro lugar.

7. O Tribunal não pode, sem invadir as
competências da autoridade administra
tiva, ordenar a uma instituição que
adopte as medidas que implica a execu
ção de um acórdão de anulação de deci
sões relativas a processos de concursos.

8. Não dá cumprimento ao disposto no ar
tigo 38.°, n.° 1, do Regulamento Pro
cessual um pedido de reparação de um
prejuízo material, quando o recorrente
não esclarece a extensão do prejuízo ale
gadamente sofrido, quando lhe era fácil
fazê-lo, e não prova, nem mesmo alega,
a existência de circunstâncias específicas
susceptíveis de justificar essa omissão.

9. A anulação de um acto da administração
impugnado por um funcionário constitui,
em si mesma, uma reparação adequada e,
em princípio, suficiente, de qualquer pre
juízo moral que este possa ter sofrido em
virtude do acto anulado. Um pedido de
concessão de um franco simbólico a tí
tulo de indemnização por perdas e danos
fica, assim, sem objecto.
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